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               PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

 

DADOS GERAIS 

  

OBJETO: Aquisição e Instalação de 3 (três) Grupos Geradores Diesel - 150kVA - 1800 RPM 60Hz 
Carenado Silenciado - StandBy, destinados à Promotoria de Justiça Laranjal do Jari, Complexo Cidadão 
da Zona Sul e Almoxarifado Central, que compõem o Convênio Transferegov.br Nº 949698/2023, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, referente ao 
processo nº. 20.06.0000.0000939/2026-12- MPAP. 

Início do acolhimento das Propostas......................: Dia 08/05/2026 às 08:00h 

FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS....: até a abertura da sessão pública. 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA : Dia 20/05/2026 às 10:00h. (Horário de 

Brasília), no sítio eletrônico www.gov.br/compras 

Sistema: Comprasnet 

UASG: 925037 

Nº da Licitação: 90006/2026 

MODO DE DISPUTA: Aberto  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço 

PREGOEIRO DESIGNADO: JOSILENE PINHEIRO DA SILVA 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM. 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet nos sites www.gov.br/compras 

ou www.mpap.mp.br(no link licitações), ou na sala do Pregoeiro/Divisão de Contratações localizada no 

prédio da Procuradoria Geral de Justiça – Promotor Haroldo Franco, Rua do Araxá, s/n, bairro Araxá, 

Macapá-AP, Cep 68.903-883. 

 

Pedidos de esclarecimentos e Impugnação : Até o dia 15/05/2026 preferencialmente pelo link 

https://www.mpap.mp.br/portal_licitacao/ . Obs.: Caso haja algum problema de acesso no link, o 

interessado poderá enviar cópia do pedido(esclarecimento ou impugnação) ao e-mail 

licitacoes@mpap.mp.br , conforme regras contidas no Edital. 

Todos os documentos a serem encaminhados eletronicamente deverão ser configurados 

preferencialmente, nos seguintes formatos: Adobe Acrobat Reader (extensão .PDF), Word (extensão 

.DOC ou .DOCX), Excel (extensão .XLS ou .XLSX), podendo ainda ser processados por compactação nos 

formatos ZIP (extensão .ZIP) ou RAR (extensão .RAR). 

Telefone em caso de dúvidas ou problemas técnicos relacionados à utilização do Portal de Compras do 

Governo Federal - Comprasnet : 0800-978-9001. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 
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PREÂMBULO 

  

O Ministério Público do Estado do Amapá, com endereço no Prédio da Procuradoria Geral de 

Justiça – Promotor Haroldo Franco, Rua do Araxá, s/n, bairro Araxá, Macapá-AP, CEP 68.903-883, inscrito no 

CNPJ sob o nº 34.869.354/0001-99, isento de inscrição estadual, através da Pregoeira designada pela Portaria 

n.º 486/2023- SG/MP-AP, de 31 de março de 2023, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento de menor preço, objetivando a 

Fornecimento e Instalação de 3 (três) Grupos Geradores Diesel, e regido, principalmente, pelos comandos 

legais das seguintes: Lei Federal n.º 14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/2006; instrumentos normativos 

e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, bem como as demais condições fixadas neste edital e 

anexos.  

                      A participação no presente pregão dar-se-á por meio de sistema eletrônico, pelo acesso ao site 

(https://www.gov.br/compras), nas condições descritas neste Edital, devendo ser observado o início da 

sessão às 10:00h do dia 20/05/2026.  

Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos pertinentes também constarão 

do site http:www.mpap.mp.br no link “licitações”.   

O valor total estimado para a presente licitação é de R$ 627.919,65, conforme apresentado no 

Termo de Referência, contido no presente Edital. O valor total estimado é também o valor máximo aceitável 

conforme o contido no TR.  

1 EMBASAMENTO LEGAL  

 1.1 O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições da Lei Federal n.º 

14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006; instrumentos normativos e outras normas aplicáveis ao objeto 

deste certame, bem como as demais condições fixadas neste edital e anexos.   

  

2 OBJETO   

2.1  Aquisição e Instalação de 3 (três) Grupos Geradores Diesel - 150kVA - 1800 RPM 60Hz Carenado 

Silenciado - StandBy, destinados à Promotoria de Justiça Laranjal do Jari, Complexo Cidadão da Zona Sul e 

Almoxarifado Central, que compõem o Convênio Transferegov.br Nº 949698/2023, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, referente ao processo nº. 

20.06.0000.0000939/2026-12- MPAP.   

2.1.1 A licitação será realizada por UM ÚNICO ITEM.  

2.2 Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento constantes do Termo de 

Referência – Anexo I, parte integrante deste edital.  

   

3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3.1 Poderão participar da licitação as empresas que:   

a) atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos, desde que sejam credenciadas, com 

cadastro ativo, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras 

do Governo Federal (www.gov.br/compras).   
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b) tenham objeto social pertinente e compatível ao licitado;   

c) não estejam sob processo de falência;   

c.1 É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada certidão emitida 

pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório;   

d) não tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública;   

e) não estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública;   

f) não se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 14 da Lei 14.133/2021):   

f1) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante.   

f2) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital 

de licitação;  

 f3) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista.   

f4) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de 

órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria.   

f.4.1) As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante 

de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica.   

f5) Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição;  

 3.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da Lei Complementar 

123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014.   

3.2.1 Não são aplicáveis os benefícios e demais disposições previstas nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar 147/2014 no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao 

item e, em se tratando de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  
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3.2.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no 

ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte.   

3.2.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do 

contrato.   

3.3 Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que está ciente e concorda com as condições do edital e anexos.   

3.4 A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, atende e se submete 

a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as disposições contidas na legislação indicada 

na cláusula “1” deste Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste correspondente, no que 

lhe for pertinente.  

   

4 ACESSO ÀS INFORMAÇÕES  

  

4.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a esta licitação, que serão 

prestados mediante solicitação dirigida a pregoeira, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para 

abertura do certame, preferencialmente no endereço eletrônico https://www.mpap.mp.br/portal_licitacao/ 

. Obs.: Caso haja algum problema de acesso no link, poderá enviar cópia do pedido(esclarecimento ou 

impugnação) pelo e-mail licitacoes@mpap.mp.br .  

4.2 Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data de abertura do certame.  

  

5 IMPUGNAÇÃO DO EDITAL   

5.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica poderá formular impugnações contra o ato convocatório, até 3 (três) 

dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, mediante petição apresentada preferencialmente 

no endereço eletrônico https://www.mpap.mp.br/portal_licitacao/ . Obs.: Caso haja algum problema de 

acesso no link, poderá enviar cópia do pedido(esclarecimento ou impugnação)pelo e-mail 

licitacoes@mpap.mp.br , em seu corpo ou documento anexo.  

5.1.1 No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia digitalizada dos seguintes 

documentos:   

a) do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante for pessoa física;   

b) do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, acompanhado do 

respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove que o signatário/remetente da impugnação 

efetivamente representa a impugnante.   

5.2 Caberá a Pregoeira se manifestar, motivadamente, a respeito da(s) impugnação(ões), proferindo sua 

decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame.   
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5.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a formulação das 

propostas, será designada nova data para a realização do certame.   

5.4 A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial.   

5.5 Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados no sistema 

eletrônico para visualização dos interessados.   

5.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.   

5.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Pregoeira, nos autos do processo de licitação.   

5.8 No campo de mensagens ou esclarecimentos serão disponibilizadas, além das respostas, outras 

informações que a Pregoeira julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o 

sistema(site) com frequência.   

5.9 O cadastro da proposta no sistema, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.  

   

6 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS   

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do objeto e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, devendo, no cadastramento 

da proposta, proceder às declarações pertinentes, em campo próprio do sistema, e preenchimento dos 

seguintes campos: 

6.1.1 valor unitário e total do item. 

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência, 

indicando: a Marca, Modelo, Fabricante, Prazo de Garantia, etc...   

6.2 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.   

6.3 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta, lances e declarações.  

6.4 A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

 6.5 A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de objeto, preços ou qualquer outra 

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.   

6.6 Os preços cotados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser 

adequados aos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários 

ao fornecimento do objeto, inclusive frete.  

6.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.8 Os preços unitários e total deverão possuir até 02 (duas) casas decimais.  

6.9 A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, conforme disposto no 

Item 8.14. deste Edital, de acordo com o Modelo que segue como Anexo II deste Edital, com todas as 

informações e declarações complementares ali constantes, devendo ser redigida em língua portuguesa, com 

clareza, perfeitamente legível, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, ser datada, 

rubricada em todas as folhas e assinada por seu representante legal ou procurador, devidamente identificado 

com números de CPF e RG, e respectivo cargo na licitante, podendo apresentar proposta ou declarações com 

assinatura digital conforme a legislação vigente.   

6.10 A proposta deverá ter validade de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data de sua 

apresentação.  

7 ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS DE PREÇOS   

7.1 Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início automático a sessão pública do pregão 

eletrônico.   

7.2 A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital 

e seus anexos e será feita exclusivamente na fase de   julgamento em relação à proposta mais bem classificada.   

7.3 Serão desclassificadas as propostas:   

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste edital e seus anexos;   

b) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação;   

c) estipule preços inexequíveis ou acima do máximo definido para a contratação, global e unitariamente;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

7.4  No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.4.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 

7.4.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.4.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.5  A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada no sistema.   

7.6  Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos demais licitantes.   

7.7  Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e ordenadas automaticamente pelo sistema 

participarão da fase de lances.  

  

 8 ETAPA DE LANCES  

8.1 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento, registro e valor.  

8.1.1 Os lances deverão ser ofertados pelo valor unitário do item/grupo.   

8.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras para sua aceitação.   
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8.3 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, 

observado o intervalo mínimo de R$ 1,00 (um) real em relação aos lances intermediários e em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta.   

8.4 A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 segundos após o 

registro do sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

8.5 As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação 

do licitante.   

8.6 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão 

pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados.   

 8.7 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão ou a 

entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro 

horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.   

8.8 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, no certame licitatório, 

o procedimento obedecerá ao subitem a seguir:  

8.8.1 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno será 

realizado sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.   

8.9 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado   

8.10 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos no art. 60 

da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.   

8.10.1 Se, mesmo após a aplicação dos procedimentos previstos no item acima, ainda persistir o empate, será 

realizado sorteio público para fins de desempate. 

8.11 Após a etapa de lances, se a melhor proposta estiver em desconformidade com o preço máximo 

estipulado para a contratação, o pregoeiro poderá negociar melhores condições.  

8.12 Quando o primeiro colocado, em que pese a negociação realizada, mantiver sua proposta acima do preço 

máximo definido, a negociação poderá ser realizada com os demais licitantes.   

8.13 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais licitantes e 

divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.   

8.14 O licitante mais bem classificado deverá, no prazo de até 02 (duas) horas, prorrogável a partir e solicitação 

fundamentada, enviar a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada.   

 

9.  MODO DE DISPUTA  

9.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
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9.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.  

 9.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive

 no caso de lances intermediários.  

9.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente.   

9.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro(a), 

assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente,   admitir   o reinício da sessão pública de lances, em 

prol da consecução do melhor preço.   

9.6 Expirados os prazos, o sistema ordenará e divulgará os lances.        

 

10  JULGAMENTO   

 

10.1 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO POR 
ITEM/GRUPO, observados os requisitos, as especificações técnicas e os parâmetros definidos neste Edital e em 
seus anexos quanto ao objeto.   

10.2 O licitante detentor do menor preço deverá negociar com a Pregoeira imediatamente após a finalização 
da fase de lances do ITEM/GRUPO. Deverá verificar se a Pregoeira solicitou negociação no sistema. Esta 
negociação será feita diretamente com a Pregoeira no chat de mensagens do referido ITEM na sessão (ou 
campo correspondente), na qual o licitante deverá responder se aceita a redução do preço. Caso o licitante 
não responda durante o prazo de 10 minutos (salvo se outro prazo for determinado pela Pregoeira), a 
Pregoeira irá considerar o último preço ofertado pela licitante para o julgamento da aceitabilidade da proposta. 
Caso necessário, a Pregoeira fixará prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço. 

10.3 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.3.1 SICAF; 

10.3.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

10.3.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

10.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

10.5 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);%20e
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10.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.7 Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos do item 7.3.   

10.8 O licitante melhor classificado, A CRITÉRIO DA PREGOEIRA, poderá ser convocado a apresentar no prazo 

previamente estipulado, durante a sessão pública virtual, MAIORES INFORMAÇÕES sobre o objeto ofertado. 

A empresa que não apresentar as informações dentro do prazo solicitado poderá ser desclassificada no 

ITEM/GRUPO. 

10.9 Erros  no  preenchimento  da  proposta  não  constituem  motivo  para 
desclassificação da proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não alteram a substância da proposta.  

10.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

10.11 A Pregoeira deverá verificar, como critério de aceitabilidade, a compatibilidade do menor preço 

alcançado com os parâmetros de preços de mercado, definidos pela Administração, coerentes com a execução 

do objeto licitado, aferido mediante a pesquisa de preços que instrui o processo administrativo pertinente a 

esta licitação.  

10.11.1 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, conforme IN nº 73/2022.  

  

11  HABILITAÇÃO  

  

11.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à fase de 

habilitação.   

11.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no SICAF.   

11.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos deste Edital, a 

Pregoeira verificará a possibilidade de alcançar os documentos por meio eletrônico, juntando-os ao processo 

administrativo pertinente à licitação.   

11.2.2. A Pregoeira e sua Equipe de Apoio alcançarão dos documentos exigidos no subitem 11.5 deste Edital, 

por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não emitidos via 

Internet.   

11.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, a Pregoeira solicitará 

sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos.   

11.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de 

informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para a transmissão de documentos 

a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese 

de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros 

meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada. A Pregoeira fixará 

um prazo de no mínimo de 2(duas) horas, para a licitante, após convocada, enviar os documentos de 

Habilitação via sistema.   
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11.4 Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, a Pregoeira informará às demais licitantes a empresa 

habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital.   

11.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a: 

11.5.1 Habilitação jurídica: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar 

adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690/2012; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais Administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias ou cooperativas; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade 

não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

11.5.2 Regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, inclusive as 

contribuições sociais; 

d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais e Municipais, expedida por meio 

de unidade administrativa competente da sede ou domicílio da licitante. 

d.1) No caso de o licitante ter domicílio ou sede no Estado do Amapá, a prova de regularidade para com a 

Fazenda Estadual se dará através da certidão de débitos tributários da Dívida Ativa do Estado do Amapá. 

e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS). 

f) Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal. 

g) Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

11.5.2.1 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas. 

 

11.5.3 Qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
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b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais;  

c) As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos.  

e) Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

f) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), ou pela comprovação de 

patrimônio líquido de 10%(dez por cento) do valor estimado da contratação, obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante LC = Ativo Circulante Passivo Circulante. 

g) O atendimento dos índices e O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor.  

11.5.4 Qualificação técnica: 

a) Comprovação de aptidão para entrega de bem de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso.. 

a.1.) Para fins da comprovação de que trata este subitem, serão admitidos, para fins de comprovação de 

quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

  11.6  Outros Documentos:  

Preenchimento das declarações específicas, assinalando “sim” ou “não” nos campos próprios do sistema, nos 

seguintes teores:   

a) Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com 

suas condições, declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data da sua entrega em definitivo e atendo aos requisitos de habilitação neles estabelecidos; Obs.: 

Microempresas e empresas de pequeno porte podem declarar “sim” mesmo que possuam  alguma restrição 

relativa à regularidade fiscal e trabalhista.   

b) Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva 

ao órgão ou entidade contratante;  
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c) Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;  

d) Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação;  

e) Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no  

inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;  

f) Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com  

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

g) Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

em outras normas específicas, quando cabíveis;  

h)   

11.7 Demais declarações contidas no Anexo IV do Edital, que deverão ser elaboradas e subscritas pelo 

representante legal da licitante, facultando-se a elaboração de declarações individualizadas. 

11.8 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:  

 11.8.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de 

cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de 

validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação 

técnica, para os quais não se exige validade.   

11.8.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante legal ou 

procurador, com identificação clara do subscritor.   

11.8.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.   

11.8.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.   

11.8.5 Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 

execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 

estabelecimentos.   

11.8.6 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e 

com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante.  

11.8.7 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da 

respectiva tradução para o idioma pátrio.   

11.8.8 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma 

que não possam ser entendidos.   

11.8.9 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por 

protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente 

ao prazo fixado.  

 11.8.10 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as exigências do 

Edital, ela será inabilitada.   
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11.8.11 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou empresa de 

pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, para regularização, de forma a possibilitar, após tal prazo, sua retomada.   

11.8.12 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da 

licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e 

proponente que atendam o Edital.   

11.8.13 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos em momento posterior ao 

julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado.  

11.8.14 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de informações em relação aos 

documentos já apresentados e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas.  

11.8.14.1 Caso haja equívoco ou falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de 

licitação, de documento que ateste condição pré-existente, cabe ao Pregoeiro realizar diligência e promover 

o saneamento da documentação, conforme Acordão do TCU nº 1.211/21-Plenário. 

11.8.15 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos os 

dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente habilitada e vencedora do 

certame.  

11.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 
ou quando a lei expressamente o exigir. 
 

12  FASE RECURSAL  

  

12.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 minutos, de 

forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior 

autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.   

12.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no 

prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação.   

12.3 Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de três dias úteis, 

contados da data de intimação pessoal ou de divulgação das razões recursais, em campo próprio do sistema 

eletrônico.   

12.4 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.   

12.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.   
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12.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual poderá 

reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento dos autos.   

12.7 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade 

competente.   

12.8 Caso a licitante não apresente as razões do recurso no prazo legal, entender-se- á como desistência da 

interposição do recurso, podendo o Pregoeiro encaminhar os autos para Adjudicação e Homologação.   

12.9  Havendo recurso e contrarrazões, o Pregoeiro deverá decidir no prazo de 3(três) dias úteis após o fim 

do prazo das contrarrazões.  

  

13 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

  

13.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 

observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.   

   

14 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

 

14.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, pela inexecução total ou parcial do contrato o MP-AP poderá, 

garantido o regular processo administrativo, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

14.1.1. Advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas 

faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a Administração;  

14.1.2. Multa:  

14.1.2.1. de 0,1% (um décimo por cento) até 0,4% (quatro décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 

dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, 

de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;  

 14.1.2.2. de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial 

da obrigação assumida;  

14.1.2.3. de 10% (dez por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida.  

14.1.2.4. No caso de cometimento de infrações, será aplicada multa de 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor 

mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 2 e 3, abaixo, do Termo de Referência.  

14.1.2.5. Ainda, será aplicada multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo 

de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE 

a promover a rescisão do contrato.  
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14.1.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  

14.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MP-AP, por 

prazo não superior a 2 (dois) anos.  

14.1.3.1. As sanções previstas nos itens deste documento poderão ser aplicadas juntamente com a dos demais 

itens, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) 

dias úteis.  

14.1.3.2. Poderá ser emitida Guia de Recolhimento para pagamento da multa devida pela contratada.    

14.1.3.3. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 

apresentadas no Termo de Referência:  

14.2. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MP-

AP poderá também ser aplicada à empresa ou ao profissional que:  

14.2. 1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos;  

14.2.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

14.2.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o MP-AP em virtude de atos ilícitos praticados.  

14.2.4. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;  

14.2.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

14.2.6. Apresentar documentação falsa exigida para o certame;  

14.2.7. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;  

14.2.8. Não mantiver a proposta;  

14.2.9. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

14.2.10. Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública 

previstos na Lei nº 12.846/2013.  

14.3. Após o trânsito em julgado do processo, as sanções administrativas aplicadas pelo MP-AP deverão ser 

registradas e publicadas. Quando a sanção aplicada decorrer de Processo Administrativo de Responsabilização 

- PAR, os dados relativos à penalidade deverão ser incluídos no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas - CEIS, de que trata a Lei nº 12.846/2013.  

14.4. A autoridade competente, para aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao MP-AP, observados os princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade.  

 

 

   

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

  

15.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa e o 

princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que 

não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.   
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15.2 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o MP-AP não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório.  

 15.3 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do certame.  

15.3.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 do 

Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das sanções administrativas 

previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da 

licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.  

 15.4  A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados 

cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.   

15.5 O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais normas 

complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os casos 

omissos.  

 15.6 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no art. 71 da Lei 

Federal nº 14.133/21.  

15.7 O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à complementação de informações sobre 

documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da abertura do certame e 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas, nos 

termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.   

15.8 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro ouvidas, se for o caso, as Unidades 

competentes.   

15.9 Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, o Edital da Licitação, com 

seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição.   

15.10 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou em parte, 

a terceiros, sob pena de rescisão.   

15.11 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais, do Estado do Amapá, disciplinando a matéria.   

15.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21.   

15.13 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário do Pregoeiro.   

15.14 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados em 

processo administrativo pertinente ao certame.   

15.15 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a publicação, serão 

divulgados no sítio eletrônico www.mpap.mp.br (no link licitações), bem como no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP.    

15.16 O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram designados nos autos do 

processo administrativo a ele pertinente e indicados no sistema.   
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15.17 O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio 

eletrônico: www.mpap.mp.br (no link licitações).   

15.18 As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena observância ao disposto nas 

normas previstas na Lei Federal 14.133/21.   

15.19 Na proposta de Preços e declarações será permitida a assinatura digital por pessoa física ou jurídica em 

meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Pbrasileira (ICP-

Brasil), nos termos da Lei.   

15.20 O representante da empresa deverá ficar atento ao link de mensagens do sistema, na qual o Pregoeiro 

fará solicitações referentes ao certame, e caso não respondidas no prazo informado pelo Pregoeiro, a 

proposta poderá ser desclassificada ou a documentação inabilitada (conforme o caso).   

15.21 O Ministério Público do Estado do Amapá poderá prorrogar, por conveniência exclusiva,  a qualquer 

tempo,  os  prazos  para  recebimento  das propostas/documentação ou para sua abertura.   

15.22 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.   

15.23 A sessão pública poderá ser reaberta: a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação 

de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. b) Quando houver erro na 

aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não 

retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. c) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat” da sessão 

ou no link de Avisos e esclarecimentos) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. d) A 

convocação feita por e-mail(automaticamente pelo sistema eletrônico) dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

  

15.24 Fica desde logo esclarecido que todos os participantes deste Pregão, pelo simples fato de nele licitarem, 

sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas, especificações e detalhes, comprometendo-se a 

cumpri-lo fielmente, independentemente de qualquer manifestação escrita ou expressa, e que não se 

enquadra em nenhum dos impedimentos previstos art. 3º da Resolução nº 037/2009-CNMP (alterado pela 

Resolução nº 172/2017-CNMP) e ainda, que não tenha entre seus empregados colocados à disposição do 

Ministério Público para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da 

Resolução nº 177/2017-CNMP.   

15.25 Se a licitante vencedora deixar de aceitar ou não retirar a Nota de Empenho dentro de 05 dias úteis 

contados da data de recebimento da notificação, no prazo de convocação, e sem justificativa por escrito e 

aceita pelo MPAP, restará caduco o seu direito de vencedora, sujeitando-se às penalidades aludidas Título XIV 

deste Edital deste Edital, e neste caso o objeto poderá ser negociado e adjudicado às licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação.    

15.26 É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de 

diligência destinada a esclarecimento(s) e análise(s) de proposta(s) ou documento(s) para a instrução do 

processo.   
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15.27 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital.   

15.28 As especificações técnicas da descrição do veículo contidas no Edital e anexos, servem como parâmetro 

de qualidade para facilitar a descrição do objeto, podendo ser aceito produto de melhor qualidade desde que 

se demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com o Termo de Referência e com 

aprovação do setor requisitante do MPAP.   

15.29 Havendo divergência, entre a especificação contida no Sistema “Compras” com a contida no Edital, por 

limitação do sistema eletrônico, prevalecerão as especificações técnicas contidas no Termo de Referência 

(Anexo I do Edital) e no Modelo de Proposta (Anexo II do Edital).  

15.30 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado do Amapá – Vara da Fazenda Pública - 

para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente.  

15.31 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.31.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

15.31.2 ANEXO II –ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

15.31.3 ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 
15.31.5 ANEXO IV –MODELO DE DECLARAÇÕES ELABORAÇÃO IND. – RESOL. 37/2009 e 177/2017-CNMP 

15.31.4 ANEXO V –MINUTA DE CONTRATO 

 

Macapá, 27 de abril de 2026.   

 

 
 
MARCOS RAVEL MAGALHÃES DE ABREU 

   GERENTE DA DIVISÃO DE CONTRATAÇÕES 

 

  


